
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas do ramo

para o fornecimento parcelado de equipamentos e suprimentos de informática, para atender a

demanda operacional da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo “parecer”,

com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto

Municipal n® 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MAJ)1 de dezembro de 2021.

1

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

ppPFFiTi IRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO :^atura

EDITAL DE LICITACÂO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2021
PREGÃO ELETRÔNICO

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementain° 123/2006. Decreto Federai
° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar
n.“ 123/2006 alterada pela Lei n“ 147/2014.
aplicando-se subsidiariamente no que coub^^èi#^^^3 e suas

/2021 ■ SRP.

n

MODALIDADE

BASE LEGAL

alterações e demais legislações co/celatas
w  . .

Registro de Preço para futura.çontratação de ̂||fresas do
para o fornecimento p3rc#ad9;á| equipament% suprimentos
de informática, parÍ-^atendeí%.demanda òpacional da
Prefeitura de Feipâ Nova do Maraníí^p. - MA e suas Unidades
Administrativas, confoiJJie Termo de Referência.

:>í'-

ramo

OBJETO

Menor Preço por ITEMTIPO DA L1C1TAÇA0_
REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

Erppreitadstij^r Preço Unitário
^sfeiranoVjima.com.br■'A-

'.O
•»

9

DATA E HORÁRIO
ABERTURA DAS%

PROPOSTAS-SESSÃÓ'
PÚBLICÀ;<,:;^

MODO DE disputa;

de 2021.y/de

•(Horário de Brasília)

: R$ 779.282,75 (setecentos e setenta e nove mil, duzentos e
í^nta e dois reais e setenta e cinco centavos)VALOR ESTIMãOO

áiffiORMAÇOESeOMPtflteNTARES
Ó  Edital está disponibilizado, na integra:
hHnc^riwww/rlSfeâ^iranovama.com.br vww.feiranovadQmaranhao.ma.gov.br , e também
poderão $e/lidos e/ou'obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações situada na Praça
Central, s/n; Cçntro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 as 14.00 horas,
ATENÇÃO Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7” da Lei n” 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicaçao
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

eletrônico;endereçono

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

rrrrrmip^ p.iMiriPM of feira nova do maranhaq

/2021 • SRPEDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 095/2021

suas atribuições legais, torna púWico^ para ^ '"*73 istro de Preço para futura
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo e suprimentos de

Termo de Referência, O PWíe
Mentar n.®

informática, para atender a
Unidades Administrativas, conforme
10.520/2002, dos Decretos Municipais n® ^ „
fomolernentar n® 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n. 8.6bb/Typ.e ^
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste AtoConvoe^e seus Ane

■  io de sistema ÍIffepico que promove a comunicação
recursos da criptografia e

gklPpiilaxt!-ei n.®
alterada peia Lei

de outras normas aplicáveis ao objeto

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por^w
•sepela INTERNET, mediante condições de segurança, utiliz-ap

autenticação em todas as suas fases.

, para

deno^áflo Pregoeiro, mediante a inserção e
eletrônicapara a página

servidòSJpsignado
Os trabalhos serão conduzidos por

de dados gerados.monitoramento seguintes atribuições: coordenar o
edital, apoiado pela sua equipe

>.v

ou

as.com.'b'r,'0 servidor-terá, dentrehttps://vtfWW.^nniprasfeiranovama

processo licitatório; receber, examinar e
responsável pela sua elaboraç.àoíipQnduzir a sessãô;pública

requisitos estabelecidos quando mantiver ̂ a dedsã^
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

impugnâÇ.ões-e^-Wsultas ao
ihíernet; verificar a conformidade da proposta com

condições de habilitação;
na

os

receber, examinar e decidir, os
indicar 0 vencedor do certameitConduzír.QS

autoridaderesponsáMpela adiudic|ção e propor a homologaçãoinstruído a

foiranfiv/flriomaranhao.ma.gov.br e no endereço
iratuitam^^. na página www
t^^píranbv^ma.com.br.

O Edital estará di:

eletrôJ igvhttps://vtfWW^m

L•Vi

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
/2021 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).”

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).""

72021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)7

HRDO DIA /.

hrdo dia /.

HR DO DIA

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS;

^DATA E HORA LIMITE PARÃT
IMPUGNAÇÃO:

'^DÃTÃeIÍÒRA final DAS
PROPOSTAS;

Feira Nova do Maranhão - MAPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70 2



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

ppPFHiTilPA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

HRDO DIA ̂ 7 ./2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

hitps://www,r-omprasfeiranovama.com.k
LOCAL:

ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.
■%

11 Registro de Preço para futura contratação de empresas do @mo para o forrteç.mento ^equipamentos e su^imentos de informática, para atender *#%tia operacionaf^a Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão ■ MA e suas Unidades Administrativas, cÓnformrTermo de Refereopia.

conforme tabela con^^.do Termo de l^^^ncia, facultando-se ao licitante1.2 A licitação será dividida em itens,
a participação em quantos itens forem de seu interesse, V, 5:

■'V.

ibservadas as exigências contidas neste1.3 O critério de julgamento adotado será o meno/ preço do item^
Edital e seus Anexos quanto às especificâ|^|| do
2 DO REGISTRO DE PREÇOS

Áim
iV

2.2 As regras referentes aos ôtgloTgeíêhéiadOr e.^lçipantes, bem como a eventuais adesões sao as

9 9 ronfnrme Odfcfeto Fed»«." 7 892fm3, Capitulo V, art, 7.» § 2.», para registros de preços não se faz«à»...» w »".« ..,S ..is® P... «.P» P. C«n..»
ou outro instrumento hábíívxík

que

constam da minuta de Atáid6 Re9isfrd:;de..Preços.

2. D^MPUGNAÇÀO AO EDifAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO,
•ântes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderáIpi2 .ç) diás-.3 Até

impugnar este'Edltá';
enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de2,4 A impugnação deverá ser _

Compras Públicas no endereço eletrônico https://wvw.comprasfeiranovama.comM
decidir sobre a impugnação no prazo de 022 .5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente

(dois) dias úteis.

2 6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
3



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

prfffitURA municipal de feira NOVA DO MARANHAO

2 7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao P^®9oeira ate
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública
'  Portal de Compras Publicas no endereço eieironicodo Sistemapróprio
httDsi//wwwcomDrasfeiranovama.com.br/.

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

em campo

2.9 A participação no certame, sem que tenha
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. ;
2.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, b|n como
serão cadastradas no sitio https://www.comprasfeiranovama.com.j3_r/,#ndo de reã^safti
seu acompanhamento.

2 11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após.í)fespeB|o prazo legal ou,:|) caso d® empresasnãòtdsntiticado no processo para responder

geralavl

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
pela proponente.

2 12 A petição de impugnação apresentada por empresa
administração da sociedade empresária, ou |f|urador, e vir acÈ|||nhada „ocuracâo
contrato social e suas posteriores alterações, sè1i||gr, do ato de deS)|^çao do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de maní^ com &Q^res para impugilí o Edital).

detíéè^. firmada por sò^ pessoa designada para a
’  conforme o caso, de estatuto ou

3 DO CREDENCIAMENTO.

,  PORTAL DE COMPRAS

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
b^Sii^^-SâÉiitiRegistro Cadastral no

3.2 O Credenciamento é o^^ííHyel
COMPRASFEIRANOVAMÂ, que perfnfea participação dos interessados na

sua FORMA ELETRÔNICA,em

sitio https://wvw-comprasfeiranovama.com.M;

Ooredenciamentojunto ãPSfpvedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou d«eu r^resentante
capacirfede técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

no3.3 O cadastro deverá ser -feito nó"P

3.4

legal e a.presunção de sua

3.5 O licitantà.,te.sponsabil63-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ®
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos j
representante, exciúída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgao ou entidade promotora licitaç
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
36 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COWIPRASFEIRANOVAMA ■ https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mante-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteraçao dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
4
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PRFFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

subitem anterior poderá ensejar desclassificação n 101

3,6,1A não observância do disposto no

habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO.

de atividade seja compatível com o objeto desta4 2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https:;/www.comprasfeirapovama.comM-

ramo

4 3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequep.||te, para as
para o mteroemprsghdedoç^gjvidualsociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2

- MEl nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
/í

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4,4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar cont^tPs administrati%^| forma da legislação vigente;
4 4 2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(sjáhexo(s);  u ~
443 Estrangeiros que não tenham represaníação legal no Bra^m poderes expressos para receber citaçao
e responder administrativa ou judicialmente;'--;||.^^_
4 44 Que se enquadrem nas vedaçp^|;previst^g_artigo 9° da Lè||? 8.666, de 199 , .. . . -
4.4,5 Que estejam sob faiéncia, conc^ cred8^|oncordat^ém processo de dissolução ou liquidaçao,
4,4.6 Entidades empresariais que estejam^^f^lidas etTÈÍ^^IggP^ _
4.4.7 Organizações da Sociedade ..Qivii de Infíese Público '- OSCIP, atuando nessa condiçao (Acordao n
746/2014-TCU-Plenário),

Como condição para pãfpipação h^gr^gão, a licitante assinalará “sim" ou
eletrônico, relativo às sçguintesâ^daraçõéVi

4,5.1 Que cump'rBi.ps'f^|gsitos eât|^|!.ecidos
usufruir do trataniàhto ftvõrecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

-í-

e

não” em campo próprio do sistema
4.5

Iv.

m..
artigo T da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando aptano

a

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aNos ritens ièxclusivos para

assinalàCão do càm^tnão" impedirá o prosseguimento no certame;
4 512 "■%& itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

4.B.44

porte a assínílação do campo “não” apenas produzirá o
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO j
PODER EXECUTIVO . /

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO l

4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta a
conformidade com as exigências editalicias;
4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
ocorrências posteriores;

4,5.5 Que não emprega menor de 18 anos em
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
Constituição;

4.5,6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
de 16 de setembro de 2009.

4.5.7 Que não possui, em sua

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

certame, ciente da obrigato

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

cadeia produtiva, empregados exj^ndo trabi^.
5° da

m

riedade de deciarar

não emprega menor
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da

:iva SLTl/MP n“ 2,

cumprimento de qualquer condiçãolij^á o licitante àS:»ções previstas em4.6 A declaração falsa relativa ao
lei e neste Edital.

4 61 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de%e dezembro dí^06, emseu artigo48, inciso
I  ‘Y/-deverá realizar processo licitatório destinado exclusivámpnte à partiapaçao de microempresas e

.l,«do p.l. L.i comp». ,47. *«7 d. .»pt. d. 2014, PIT. MniTACM SEM COM
PARTICIPACÀO EXCLUSIVA DE MICROeMBRESAS. ME E EIVIPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo

conformidade com os artigos 48, inâ%|Le 111 tl||}g||émplementar 123/2006, alterado pelaem

Complementar 147/2014,

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

61 Após a divulgação do Edital nO endereço eletrônico httpM www cnmprasfeiranovama.comM e ate a data e
Lr^rarcadas para. abertura da sessão, os ifcitantes deverão encaminhar proposta com a descrrçao do objeto
ofertado e preço concomitafiternente editos documentos de habilitação exigidos no edital, ^
meiO: do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-a automaticamente fase
recebimento de propostas. ^

6 2A licitante-deverá eíáborar a sua proposta com base no edital e seus anexos
responsabilidade o levantamênto de custos necessários para o cumprimento total das obrigaçoes necessárias para
a execução do objet^.desta licitação.

sendo de sua exclusiva

substituir a proposta e os documentos de
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

fsTodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as ciàusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as ultimas.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
^natura

3 admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;
encargos previdenciários, trabalhistas

6.6 Nâo sera

6 7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
6,8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo proprio do sistema eletronico, seguinnpriararõGs on//ne fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico.

t.S“.açi; í. ...«"• ’• "■ S,' *
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus quando foro cjso.estando apta a

" “ ''apenas produzirão efeito de a licitai^^não ter ao
previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo q^ la

%

y/..6.8.2A indicação do campo nao v^\ la ou

empresa de pequeno porte;

.sua proposta"^ em conformidade6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e
com as exigências do Edital.

As declarações exigidas neste edital e
confeccionadas e enviadas juntamente com a i
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao
às sanções previstas neste Edital,
6.12 As Microempresas e Empresas de
que haja alguma restrição de rqgqlaridade fiscal ê
6.13 Incumbirá ao licitante
ficando responsável peipJíius dec^l^fpte dá pètc

disponibilizados para avaliação* pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

ão disponibilizadas diretãiiii|5^. no sistema deverão
6 .10 proposta de prèçi§..e/ou com

ão e proposta, sujeitarão a licitrequisitos de'’|||ili‘

a documentação de habilitação, a
i^b,alhistáfffi-Ífmos do art. 43, § 1° da LC n ^

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pr

ser
OS 'ábcumentos de habilitação, e

ante

inda
° 123, de 2006.

egão,
cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

7 do preenchimento da proposta.

proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:7.1 O licitante deverá enviar sua

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional,
7.1.2

7 1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Marca e modelo de cada item ofertado; informações especificad
indicando, no que

7.2 Todas as

as no Termo de Referência;

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70Praça Central, s/n - Centro -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
atura

::E==S====i==
do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissao ou qualquer

7.3

outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que
data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos
públicas, quando participarem de licitações públicas,

deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da
a de contratações

^

estabelecidos nas normâ|ffe^^ci^

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO^S E FORNIUL^JO DE LANCES
'A

e sistema eleAi na data, horário
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão

r

'me local indicados neste Edital.
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas

requisitos estabelecidos neste Edital, òõRt^ham vícios
®l9§sificando descí^

8.2

conformidade com os

^ aquelas que não estejam em
inâãríáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8,2.1 Também será desclassificada ̂ íptoposSx)® identifique o licpnte.
8.2.2 A desclassificação será sempre fu|^entaà3;,ir||istrada^|iistem
real por todos os participantes. "

8.2.3 A não desclassificas||.dá,p|P|m nãòT||^^^^  o seu julgamento definitivo em
a efeito na fase de aceitação'

a com aco

'•V,

mpanhamento em tempo

sentido contrário, levado

■’W

somente estas participarão da<>,

8.3 O sistema ordenará âuf^aiTÍ^|S propostas classificadas, sendo que
O sistema dispôtUbWá cS^«{óprio''Íra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

eletrônico, sendo imediatamehte .Informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.8.5.1

8.6 Os licitantes^pgerão oferecer lances sucessivos, obse^ando o horário fixado para abertura da sessão e
"'"oíite sÍmÍe poSrá oferecer lance de valor interior ou percentual de desconto superior ao último por

as

8.7

ele ofertado e registrado pelo sistema.
8 8 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
CENTAVOS).

I  lances, que incidirá tanto em relação aos
melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70Praça Central, s/n - Centro -
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8 9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) sèpnto e
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

O

pelo sistema os respectivos lances,
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão,,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
811 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois miqutps do período de duraçao da
sessão pública, _ :

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, saf^ae doi
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nosj.^^,

TlT EncCTrTda a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

OS subitens anteriores deverão ser

ão giptrônico 0 modo de disputa “ABERTO , em que os

,^^.s e ocorrerá
.c^ífeTancesTogaçao

pública encerrar-se-a:eriores, a

consecução do melhor preço.
8.15 Em caso de falha no sistema, os l||ges em desacordÓ|:;Çom
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais laiiç^, de m'e|||valor, prevale||ido aquele que for recebido e registrado
ücitante^kãôWrmados, em tempo real, do valor do menor

primeiro. •

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, ■•/Á-y

lance registrado, vedada a ider^^|^^.
prer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico8.18 No caso de desconexão -

poderá permanecer acesáíyiel 3os licít^Rt^s para  a recê|iiçâÒ dos lances
819 Quando a desconexâàa sisternÍ|)@írônico para  o pregoeiro persistir por tempo superior a dez mmuto^
sessão pública seràiàtspensa e^gfireini Ji|pente após comunicação expressa do Pregoeiro aos P^ci^®
do certame, publicaidá^úiàEortal, vvv^ divulgadas data e
hora para a sua reab6r}ijraí||prá reirtitâàda somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

parbçipante^íp sítio eletrônico utilizado para divulgação,
licitante nãq-iapresenlè lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

8 21 Em relação a itensrtâo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte^uma
vez encerrada,a etapa de^lãhces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial.. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedèndo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta P°J®'
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n 23, de 20 ,
reoulamentada pelo Decreto n° 8,538, de 2015.
8 22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

melhor lance serão consideradas empatadas com a

aos

8.20 O

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 9
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A mPlhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesemíate ohrSlente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco, minutos controlados
8.24 Caso a ,3^3,3 ,^3,33,33 microempresa e empresa de pequeno porte que e

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito,

8.23

prazo estabelecido, serão
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento)
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

na

microemp

se encontrem nos

resas e émpfés#?:.^ pequeno porte que
á realizado soíleio entre @las para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

de preferência em relaç^^-^roduto estrangeiro,
fizerem ius àíiiargens de preferência,

0, de maneira que

effi^^jices finais da fase fechada do
conforme regulamento. .

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizad|^mo um dos crR^^
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguitf^||lances)

§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se àlriJerência, sucess1’^^ente, aos ens e s ç

r
Ds de classifi
V.

ou

8.28

\ íf/.

8.28.1 Produzidos no pais;
R 98 2 Produzidos Dor empresas brasileiray>>^í^ doío-
8!28!3 Produzidos por emfeaMWtam%|esquisa e no 3^ lej gra
8.28.4 Produzidos por emprés?? $iê^^ÍítiÍ(gfÍ0ymprimento de rese^a de gcessibiliLe
pessoa com deficiência::qu para'real?jlitado da Prèítdência Social e que atendam as regras de acessibilidade
previstas na

venfÉora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas8.29 Persistindo ty a pn

Aempatadas. V;

8.3Q Encerrada a etap| de
eletrônico, contrapropostá;áo licitânfe que tenha apresentado o
vedada a negociaçãaefD.;|||diÇões diferentes das previstas neste Edita.

de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistenna
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

8 tn 1 A neaociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
B JD 2 Ô B ew» „licl.rt » KíBnt. dassíloOo r,. pt.2. «e 02 (DUAS, 1.0.., .1..» . PW>t.0.,L“ SZl. .M.d. PMO.WP « «.r.paPh.«A»l»r
cLpIementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e )a apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Centrai, s/n - Centro -
10
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9 DA aceitabilidade DA PROPOSTA VENCEDORA.

9 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pnmeiro lugar quanto
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo «^tip^ilado para contrataçao neste Ed ta
e em seus a e,o observado o disposto no parágrafo único do art. 7” e no § 9“ do art. 26 do Decreto n»10.024/20ia
9 2 ^era desctos^ficada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supenor ao preço maximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
apresentar preço manifestamente inexequivel do produto (cinquenta por cento),

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços gl^^^u unitáriÈ^^.im
valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salárjpie mercado ^
encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaç^lecido limites min^os, exceto quand
referirem a materiais e instalações de propriedade do própr«)»ante;w os quais ele te^ncie a parcela ou
totalidade da remuneração.

ou de

tíiòs dos respectivos

aferir^^^equibiüdade e a legalidade>.v.

tçias paraQualquer interessado poderá requerer que se realizem a\
das oroDOStas devendo apresentar as provas çps indícios que ̂ tí^^entam a suspei 3' _ ,hipótese de neoeLdade de suspensãli|essão pública p% realização '^'"9®"';'®®;“^j"
saneamento das propostas, a sessão públb,soment||^erá ser reinic|a mediante av^P^™ ̂
no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DÉ ASTECEDÊNÇIA.  e a ocoirência sera registrada em ata.

9.3

9.4

9 41 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto ® 9u®l d de e
desempenho não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o licitante
cSo em prlLiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loca, a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação

9 4,1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do P^^eáment®
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
liritííritps

X9 4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9 413 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta

9 414 Se a(s) amostra(s) apresentada(a) pelo primeiro classificado não for(em) ace4a(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir-se-a com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações
ronstant6S no Tsrmo d© RBÍBrêncts.

os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como prototipos, potodo
técnica responsável pela análise, nao gerando direito a

9.4.1.5

manuseados e desmontados pela equipe
ressarcimento.

ser

Praca Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administraçao,
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes l

realização de testes e fornecer, sem ônus. os
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.4.1.6

deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
"Chat" a nova data e horário para a

9.5 Se a proposta ou

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

diversas das previstas neste Edital.

9.7

ão''i^ a proposta e%sar à subsequente, poderá

acompanhada pelos demais licitantes.dendo

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao
negociar com o licitante para que seja obtidMeço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio^^^tema, po

9.8 Nos itens não exclusivos pa. aproposta não for aceita, e antes de O regoeir ^ aa p ̂  da LC n° 123 de 2006 seguindo-se a disciplina
eventual ocorrência do empate.ficto, previsto nos arfps 44 e 45 da LC n 123, de zuuo. segu
antes estabelecida, se foro caso o

áli9|--.guanto-^^^eitação da [írdpósta, o pregoeiro verificara a
9.9 Encerrada a an

habilitação do licitante

observado o dispo.^, neste
-V.'

10 DAHABILITAÇAO.

10.1 condição previa aó da
_.. i prim^íQ lugatii 0. preg^iro veríftparà 0 -
quanto à^)fetèncià%ÇMÍP ® participação no certame ou a

documenfesíaseridoswíportal de compras públicas,  e ainda nos seguintes cadastros.

..■^cumentaçâo de habilitação do licitante detentor d
em

aos

a proposta classifcada
à 0 eventual descumprimento das condições de participaçao, especialmente

futura contratação, mediante a consulta

Possuir cadastro do Portal, https^ wvw.comprasfeiranovama.cornM
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o .

10.1.1

10.1.2

Punidas - CNEP (www.DortaidatransDarencia.qov.br/);10 1 3 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por
Conselho Nacional de Justiça (wvvw.cnj.ius.br/improbidade_adm/consultarjequendo.php)
10.1,4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

Cadastro N

Atos de Improbidade Administ

acional de Empresas

rativa, mantido pelo
TCUUnião

https://contas.tcu.QOv.br/ord s/f?p=1660:3^

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10 1 5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sociòTrrar
por força do artigo 12 da Lei n» 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

!ario,

101 51Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das e^^as apontadas no Relatorio

.fornecimentode Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societa^s
similares, dentre outros.
10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previ;

'-y

à sua desclaá^l^^o.

Pregoeiro repufârá o lic^í^ inabilitado, jx^ifelta de condição de10.1.6 Constatada a existência de sanção, o
participação.

10 1 7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, peto.siátema, da evenfaã!,»corrência do empate ficto,previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complen|||r n” 123, de 20(5^guindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de partir!^, a h%jâo dos^tes seráCOMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.c()t«|^sfeil^i«IH^.M. em relaçao a habilitaçao jurídica,
regularidade fiscal e trabalhist#â:ôifâlificacão eco’®iça financeira e habilitação técnica.

É  dever do \ licitante atuapzar preíiaffiêhte as comprovações constantes do POiyrA,L
COMPRASFEIRANOVAMA .. httPs:/; wv^xomprasfelranovama.com.bní, para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, 'BÍi :encamin%,em conjunto com a apresentaçao da proposta, a respectiva
documentação atualizada, t:

10.3

10 4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação
á convocado a encaminha-los, em formato digital.daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante sera

via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação

10.5 Somente havará,a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originaié--iriâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

■ - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro
13
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10.7 se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
todos os documentos deverão estar em nome da fiiial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

10.7.1

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS
contribuições.

icumentaçâoite
10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar,
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA;

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição
Comercial da respectiva sede;

preslistro Públicono

W

as Merc^tis, a cargo da Junta

í:

10.9.2 Em se tratando de microempreendectandividual - MEr%|cado da Condição de M;croempreendetoindividual - CCMEl, cuja aceitação fi^ondicionada %erificaçao da autenticidade no sitio

10 9.3 No caso de sociedade empresai'%pre1^|^áe responsabilidade  lirnitada - EIRELb ato
constitutivo, estatuto ou vigo
acompanhado de docyment^^fáM^^^^^jinistradores;

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
ou agência;

mpresas10.9.4 lnscriçãp:;Ei,o Regii

sede a matriz,‘f^ipaso d

10.9.5 No caso de^-^cí^^e simplelãnscriçâo do ato constitutivo no
sede, aÇõmpB%da de prova da indicação dos seus administradores;

;o'0

Registro Ci

>sua

vil das Pessoas Jurídicas do

fativa- ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da10.9

aprovou, dêíít^amente^SlVivado na Junta Comercial ou inscrito no ^
respectiva sed0,;^m como o registro de que trata  o arl. 107 da Lei n° 5.764, de 1971,

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
alterações ou da consolidaçãodeverão estar acompanhados de todas as

10.9.8 Os documentos acima

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Asmatura

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no

Físicas, conforme o caso;

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a|
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, n^prfnos da ^
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prc^^gora-Geral da Fat^nda Nacional.

10.10.2 Prova de inscrição no
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

iÈ^6tac.ão de certidão expedida
al da FazendaDBuraoo

% y<.

elasda

n^W51, deyy.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garanfia

10 10 5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos pé«e a justiça do tr^aíbo, mediante a apresentaçao
de certidão negativa ou positiva com efeito d|negativa, nos temiC|. do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5,45lí-çlg 1° de maio de

10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduaí^í
sediada;

empo
r

regularidade junièâffazenctã^tadual. atra^^^ da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
-da Fazenda Estadual onde a empresa for

Prova de

itida

jírt^Sl^lhicipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e

10.10.7

e Dívida Ativa

FuncionamentUí-OD!

WA

emi'

afors
V

a em]
.-.

seja qualificado como microempresa ou empresa de
efeito de comprovação de regularidade

10.10.8 Cáçp..oi|i^nte dètp^ do menor preço
pequeno porte deverá apontar toM a documentação exigida para
fiscal, mesmo que e^aapresêHte alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA,

10111 CertidãÉlegativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101 de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão,

10112 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3balanços provisórios, podendo ser atualizados por
(três) meses da data de apresentação da proposta,
ou

de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do ultimo

10.11.2.1 No caso

como microempresa ou

exercido financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015),

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência d^^r

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer d^^^
ituto social.u contrato so

10112 4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documep|í>S deve«r acompann^ip da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 ̂3,Lei_n" 5.764, MmX ou de uma declaraçao, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ̂ gão fiscalizador

10.11.3 Os índices que comprovam a boa sij^^âo financeira
Licitante, devidamente confirmados pelo réá|teável por
indicação do seu nome e do número dÉ^istrolfenselho Regiopapde Contabilidade.
10 11 4 A comprovação da situação financèif§||§ emprèsai.ig| ,,
a análise dos Índices de Liq|ip^^> Sôtv||a Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicaçlp das

serão calculados e apresentados pelo
CQÈíi^bilidade, mediante sua assinatura e a

iresa

sua

item anterior, será constatada mediante;ao

'^fco Circulante + Realizável a Longo Prazo
Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

.mp^ás que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para apatrimônio líquido minimo de 10/oouo

10.11.5 Ase

Geral (LG).
Administração, e, a

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
critério da autoridade competente, o capital mínimo

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANH^

in 11 51 As emoresas com menos de um exercício flnanceiro devem cumprir a exigênaa deste subitern
me ante a aprLeTaclo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonia e da Dernonstraçao
do Resultado tevantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentaçao da proposta.

forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçõesSerão considerados aceitos como na10.11.5.2

contábeis assim apresentados;

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande íiifculaçao ou;
Reaistrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou, . .

Po? cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Corr^
licitante na forma da IN n” 65 do Departamento NacionaM? f  AbS e de
de aaosto de 1997 art. 6“, acompanhada obrigat^piente dos Abertura
Encemamento. Quando for apresentado o d^Abertura ̂ de
de Apoio, fica dispensada a inclusão. na Am^ao. dos Term|. de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão. -

escrituração digital dever%apresentar impr^o. do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3 As empresas com

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

■identificação do Âufeílticador - Junta Comercial {impresso do1, Termo de Autenticação com^
arquivo SPED Contábil);.,:-;;;. .vv t'u-i\
2. Termo de Abertura e É^rameritéíltoesso do ar||)vo SPED “ntata^,3 Requerimento de Autentíc^. do Livrórgjaita lipsso do arquivo SPED contábil),
4'. Recibo de Entrega do Livro (imprèêsb^Siârquivo SPED contábil);
5. Balanço PátíÉsrtiabÍPKesso d?ÍMuivo SPED contábil);
6. Demonstraç»aeRéstííSáÉS®|^l# (impresso do arquivo SPED contábil).

'v '

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

in 151 No mlníniíSfrwnl Atende ^^idade Técnica, com comprovação ou decjatação de apddSo de

atestadóra (s).

101211 ■ olãtestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligencia por parte do Pregoeiroeáuioe técrilÉia Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade daintôlíacões Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos alicitantfènvolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatorio em questão, alem de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

ou

momento imediatamente posterior à fase de habilitação,10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no

10 14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa or^^empresa de
pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

.1^! “ÍFls;^

oíi/ro .

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
critério da administração públicatrabalhista, a mesma será convocada para, no . ,  • ^  o

comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçao de justificativa.

^ daSaç^Se, na ordem de
sociedade cooperativa com alguma restrição na .

de pequeno porte ou
concedido o mesmo prazo para regularização.

/y
9^.

èiro suspenderá aos exigidos
mesma.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doc10.16 - .. .
sessão, informando no -Chat” a nova data e horário para a continj •7VS•<:s

4

itar quaisquer dosr não apre10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar s^^habilitação, s
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com^|belecido in

2^

•»

es

<-x

havendo inabilitação, haverá

eéfetí.elecidá-llFg aceitação da/|lbposta subsequente.
nova

de 2006, seguindo-se a disciplina antes

licitante será declarado vencedor.
10.19 Constatado o atendimento ás exigências'^

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCERA,
itlítte decíâfiáfe. vencedor deverá ser encaminhada no

"ima eletrônico e deverá:

■%

11

11.1 A proposta.fmal do
contar da solieítáQão no

prazo de 02 (DUAS) HORA a

. ^Jo V.

X.

1111 Ser redig» erpitngua pllíprjesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ouiLHe^SlúSia L'Snada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante te ^ressaltes, ?|Jit ^ p3,3f,„3 pagamento.
11 .t2:i Cí)nter.^,indí^ do^

11.2 O licitante deverá aindá enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:
lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional,11 .2.1 Valor uni® e total para cada item ou

11.2.2 Marca de cada item ofertado;
11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

ll2 4Descricão detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo derSS »... io«i,. »*!.. p....«-p*»p» 9—, p” '«•*“ “
inscrição do bem no órgão competente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70 18
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112 5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhãff^
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úte,s contados da em.sao da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da c|iJantidade_
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não sera inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

será levada em considi^jjão no decorrer da execução11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

'4/y

inte e
11.3,1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, t^mo marC^od
procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente na^
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

^^nitàrio em al|^iial,ov .mos e o vaior global
11.4

em

global, preva^rão os primeiros; no caso de
^xtenso, prevalecerão estes últimos.

precis^ltaitadÍÉfefpsamente, ao ||eto deste Edital, sem conter alternativas
indu^á./p; julgameatijsá mais de um resultado, sob pena de

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e
lores expressosdivergência entre os valores numéricos

11.5 A oferta deverá ser firme e

de preço ou de qualquer outra condição qiJe
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obec^
corresponda ás especificijões
11.7 As propostas qú^;
disponíveis na inte.fpet, apó'^

108

escriçãitenhai
•íf*

ologâ^p.

Anexos, não sendo considerada aquela que nãoe seus

;a vinculo à proposta de outro licitante,
documentos complementares estarão

V/.

Vr

o do^^óojeto, o valor e os

m.

12 DOS RECURSOS.

12 tííibçlarado o veneedo, ed@corrida a fase de regularização fiscai e trabalhista da “microi6iw.empreÍ:íie p^i|no porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (triida)
que quâ|yicÍÍ%|teste a intenção de recorrer, de foma motivada, isto e, indicando contra qual(is)
decisãoíõesfbillende rècBíir e por quais motivos, em campo próprio do sistema . „ . , ,.
12,2 Havendo quèm se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia de motivaçao
intenção de recorrer,-para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibMadedorecurea^^^^^ motivada do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.2.2
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12 2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

outros 03 dia útil, que começará a contar do
pelo sistema eletrônico, ficando osas razoes

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesatérmino do prazo do

de seus interesses,

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro^|amento.
vista franqueada aos interessad^Jóèiü^lfeço constante neste12.4 Os autos do processo permanecerão com

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que levé^Í!;:|nulação de
pública precedente ou em que seja anulada a própria sess1íÍ|^lica, situação f^ue serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação i^^^^or classific|||ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar <^i),struméíÍ||quivalente o®ão comprovar a regularização fecal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ 123l||.^Nessa5|pteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao

13.2 Todos os licitantes remari‘e^nfésw

iores á realização da sessão

.j^^pcados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação sélará por sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do13.2.1

procedimento licitatório. brotai
13.2.2 A convoca^âõfeita poí^^l dar-l^á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COI\/lPF^SFBtMNOVAÍ%> httDs://vww.comprasfeiranovania.com.br/, sendo responsabilidade

ife manter áéus da#èi<çadastrais atualizados

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto dibitação será adjudicado ao
interposição de recuM ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.16

Homoloaado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis contados a
oartir da daÍdfsua «00, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Munrapa de
Feira Nova do Maranhão - m. cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito

- — S^r p “ra da Ata de Registro °uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s)jj|irarife^g^rso,
desde que devidamente aceito.

16.1

■iSt

Registro de Preços quai?^|pssárias para o F||j,stro de todos os itens
indicação do licitantçVefíced3Ca#scrição do(s)í^(ns), as respectivas16.3 Serão formalizadas tantas Atas de '

constantes no Termo de Referência, com a
quantidades, preços registrados e demais condições. .

16.3.1 Será incluido na ata, sob a forma de anexctàf gi^tro dos

3° da Lei n® 8,666, de 1993

A Comissão Permanente de LicitàÇ^. CP^pão
iniciais do Sistema de Registróá#:^^:e:m|egraSf4^a de Registro de Preços. . -

os órgãos e entidades qul^|^@«^ro de preços, quando ^nsultai^^Éfgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesao.

16.4

Registro de PreçoS:
% %r* 't,.. is decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

-*.

.1 Àsiã^^ições ou:!^ntrataçõ0|:9dicionais
poderão exceder^^tgpr órgãa.:õy .entidade, a cem porde Registro%Pr^-parao órgão gerenciador e órgãos participantes ^
ÍÍ,B;2 O quánfltativo''fííçoirrente das adesões à Ata de Registro de Preços nao po era exca,^q(|^uplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

independentemente do número de órgãos não participantes

16.6

^lidãdé-.
órfã^ptgerencíaí^^e órgãos participantes, i
que aderifem.

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgãosolicitada em até 90 (noventa) dias, observado 0 prazo de vigência da Ata. _
16 8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao prejudique
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgaos participantes.

nao
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pPFFFlTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO. útura

contratar, facultando-s© a realização deA existência de preços registrados não obriga a Administração a  ̂ ^ h
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de16.9

licitação especifica para a
condições.
16.10 O prazo de validade improrrogável
sua assinatura,

da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
excluído 0 dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

16 111 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
16'.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale_«&prazo

Administração, sem justificativa aceitável; ànnpies oraticados
16.11.3 Não aceitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipq^êf^te se tornar s q P

e 1993, ou no art.no mercado; ou
1611 4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou

7.° da Lei n.° 10.520. de 2002.
1612 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas:.j\qs .

força maior, que prejudique o cumprimento da Atáâevidamente comííÍ»dos e justificados.

IV do cSííut do artl^ Lei n.° 8,^
SubcondÍçõel-%vy '1

4

6.11.2 e 16.11.4 será

Vj
«

lúblici16.13.1 Por razão de intefe^
16.13.2 A pedido do fornecedtm

!«:

w.<

Impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos
Ata de Registro de Preços e informará aos

3 cancelada, automaticamente, por decurso do

os

16.14 Em qualquer das hipóteses Stiteriores^qg
procedimentos de ajusteí;;j^^CPL fa^^9._ devido ap'
fornecedores regis^pdos a n|j/:^^rdem'ã^^ssificação.
16.15 A Ata de Fí|iíe.de PreÍyecorle^esta licitação, será

na

de sua vigêncSvprazo

%
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.17

•X

contratação, será firmado Termo de Contrato ou*a::^omo1bÍ|^Pa licitação, em sendo realizada a
emitido instrurfí$hte.equivàWrÍte.
17.1 A

de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para(Nota de Empenho/Cartaaceitar instrumento equivalente, conforme
17.2 O adjudicatâfjy.erá o prazo

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. sob pena de decair do
0 casoassinar o Termo de 'Contrato ou

Contrato/Autorização), na sede da
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital

os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitaçao17.2.1

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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17,3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente
reconhecimento de que;

emitida à empresa adjudicada, implica no

à relação de negócios ali estabelecida asReferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se17.3.1

Hknn<?irnps da Lei n® 8.666, de 1993;

Ít 3 2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos^
17 3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são Lei
n” 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ■

17,4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exer#Pnanc^^|^«?««Bmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento iS.^^ossivel suspensão
17.5 Previamente à contratação a Administraçao Poder Público,
temporária de participação em licitaçao, no ambito do orgao ou efí ^, |l»,.g(rucão N^átiva n" 3, de 26 de

ocorrências impeditivas indiretas, observado o çi^^osto no art, Ç - ■=, on radinocorrencid. H io,522:ÉÍ^§^de julho de 2Ô^i;^nsulta previa ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrafc será exigida%pprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser pelo licitante^nte a vigência do con .

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, ô

bem como

abril de 2018, e nos termos do art, 6°, lll, da Lei n

17.6

situação perante o cadastro no!ntratací6ó#>firà regy^^^ar a sua
%mlicaçaè%?^^^itóades previstas no edital e anexos,

1  * -Ati- ví vwitK-fray^^tfí^ií^orecos será exiqida a comprovação das condições de

de registro de preço§

.,lfi a . =.«« » . * d. d.
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acáêâ do reajustamento em
Referência, anexo a este Edital,

de

18

estabelecidas no Termo desentido geral do valor contratual são as

17.8

se recusar a

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FlSCALIZAÇAO.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fis
19

calização estão previstos no Termo de Referência
19.1

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHA^

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigaçõGS da Contratante e da Contratada são estabelecas

20

idas no Termo de Referência.
20.1

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

comete infração administrativa, nos termos da Lei n» 10.52^02, o lioitante/agicatário que:'
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua^ convocado dentro

anexo a este Edital.estabelecidas no Termo de Referênjas

7/^^.

22.1

22.1.1 Não assinar 0

do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabjvel,
22.1.3 Apresentar documentação falsa; '4>;;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos e^idos no certame
22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçã^
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;
221 8 Comportar-se de modo inidôneo

22.2. O atraso injustificad|) ou rèfé;^
juízo da Administração,
cento), conforme d@t^rminá^tí^N“ 8

jeto;
A . .

'K-,
V/..

%
serviç

>  >.

/

^0^

os objeto deste certame sujeitará a empresa, a
de 0,5%^^Wr cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

iN° 8666/93.

ví

22 21 A multa Bfevi3ta.neste lTEM.?erá dê&ontada dos créditos que a contratada possuir com a F^ra^
do Maranhão ■ pod|á cumulat^m as demais sanções administrativas,  inclusive com as multas previstas.

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
3. d^-parciaí4G objeto contratado, a

sanções àMnistrativa^^-n|toermos do artigo N° 87, da Lei N 8.666/93.
22.

V,'

a) Advertêh^lfpr escrito;
b) Multa admiríisífativa com natureza de perdas e

«P..BP.5S.... .«(«« r..t
Maranhão - MA por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçao total, sem
Jstificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, sera aplicado o limite maximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos.

danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre  o valor

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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dl Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Púbiica, enquanto perdurarem os motivos
° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Let N° 10.520/02 e

determinantes da punição, ou

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

prazo encarj^^tiá-lo devidamente informado

O'p- do Eã
mITEM 21.

Oficial dos Municípji Io
no Diário22.5. Serão publicadas

httD://wwvj.diariooficial.famem.org.br/ as sanções administrativas pre^^ ̂
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrat4|pg, o mais alto
de licitação, de contratação e de execução do objeto contrátü^;.

/

tádo0 coi

ital.fnclusive%
.•V».

-.4.'
observar e observar, por seus

de ética d®te todo o processo

PROPÓSITOS DESTA Ç^USULA, DEFlNEWx^ AS SEGUINTES PRÁTICAS:22.6.1. PARA OS

recebèis|u,sollcitar, diretall indiretamente, qualquer vantagem com
. ou na execução do contrato;

objetivo de influenciar o processo de

acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
prepoSS^Pôrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

:esso

com 0
''I

Ã-».
T um

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, ^
objetivo de influenciar a ação de servi3r^“ _

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaçaõl|£missád^
licitação ou de execução
c) PRÁTICA CONLUIADA:
0 conhecimento de

lico m
0

:-QU

SSTlcniRCITIV^l«sar dSÕÍdu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, víéfed|«uenc^particÍ|âo em um processo licitatório ou ° "33
e) PRÁTICA OBéTRÚWÁ: Destràlífelsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faze ç^l^s mpres^tantes dó-organismo financeiro multilateral, com 0 objetivo de impedir matenalmente

práfica prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente 0 exerce,0 do
direito'deíp orgaiiismo fegneeiro multilateral promover inspeção.

a

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.23

23,1 Apôs 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
na forma deste item não prejudicará 0 resultado do certame em relação

23 f "do umofrliS licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase compet ,

23.2

CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
25
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seraclassificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçi

certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

somj

23.4 Esta ordem de

utilizada acaso o melhor colocado no
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
miQ certame na

:$:^orário24 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe^_ reaflí
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em cMt, p^o
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durant||p^^ publica observ^c

24.4' No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá
substância das propostas, dos documentos e sua validadeipica, mediante dMo undamentado, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pef|||ns de habilitaçlS:e-classificaçao.
9A ̂  A hnmninnarão do resultado desta licitação não implicará dirê^t| contratação.
24'.6 As normas disciplinadoras da licitação sl%|^mpre interpretâfe em favor da g ralidad^e
os interessados, desde que não comprom^,g o intlt|||| da Administrgêêo, o principio da isonomia,
a segurança da contratação. '
24.7 Os licitantes assumem todos os custos
não será. em nenhum caso, r^

O 0 horário de Brasília

yy

?ê-ap‘@séntação de suas propostas e a Administração
independentemente da condução ou do resultado do

24 r'^'!SSem do»s seus Anexos, excluir-se-á o d^ do inicio e incluir-se-á
O do vencimento Só se iniâ^^ venceí%s.|)razos em dias de expediente na Administração.Í «Sèts f0%0 essenciais não importará o afasta^ «nta, desde que

aprieitissnto do-^y^servás os princípios da isonomia e do interesse publico,
pèiéidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

w..

seja possível 0
24.10 O licitante é%;:Te:

em
Ayyy *

24101 A fafeidad&de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

a rescisão dsiPntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

24T2TpSFE™^"MuÍcfpAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
S; de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 'ncon or vef
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viavel a convalidaçao
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e oontraditorio

CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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A anulação do pregão induza do contrato, . . . ■
motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

24.12.1

24.12.2 A anulação da licitação por

qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam24.13 É facultado à autoridade superior, em

ou completar a instrução do processo, vedada a
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

https://enderçp.integra no
2414 0 Edital está disponibilizado
...«.«rnmprasfeiranovama.com.bri, www.feiranovadomaranhao.m^|a:bi e

Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada nnfraça Cen r , »

na

obtidos na
^ttro. Feira Nova do
^ no qual os autos do

Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 14:00
administrativo permanecerão com vista franqueada aíprocesso

ereço e peri

;en

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguMes anexos:

•r 1#

'■-4áANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO Cf^^ÇOS.
ANEXO llt - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE Pl^ i.

Y/.
de 2021,deFeiraiMtt

CKSON MACEDO ROCHA
regoeiro Municipal

CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70Praça Central, s/n - Centro -
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Nova do Maranhão ■ MA e suaç Unidades Administrativas,
ramo para o

demanda operacional da Prefeitura de Feira
conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidarfista Prefeitura
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de ®^íÍW&ÍHnnard^a°Prefl&ra de Feira Nova do
equipamentos e suprimentos de informática, para atender a d||ánda owional da Prefe^ra de
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas.

.V.v

iai e suas Unidades
parcelado de

ws

é

2,2. Os materiais e equipamentos previstos neste Termo de%êricia J®ríossuir
serviços comuns, nos temos da Lei n” 10.520, de 2002, que reg|!|menta a ̂ °^tóade ci°
caracteristioas gerais e especificas usualmentefp.çontradas no merç||p, podendo portanto, ser lictedo por meio
da m“ade Pregão Presenciai com vistas a ôbtor a melhor propostapira a Administraçao Publica

básicos e essenciais determinados pela
do certame licitaíório na preparação da2.3. Para tanto, o presente Termo de Refè^pia exptíç^^s elemen

iegislação, descritos de forma a subsidiar aos‘íí^ssados%Êl:<DaM
documentação e na ' ' ~ •iW-

•em

ESlí®PA^Ãf^S|)ÜÍtP. VALOR ESTIMADO3 DOS QUANTITATIVOS,
V.

n 1 ns niiantitatIvQS dos òíoMos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e
Ülzío^de nl6%gadesaa||^inlstração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem d|f ÔÈ|^imentO-iê|Ít^a no rhdmento da aquisição.

reieitS^o todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo oorti a
devendo substitui-los de imediato, sem qualquer onus adicional a

serão

3.2
prop^P^entada (% licií^|;.vencedor
mesma:

desconformidade com o apresentado na proposta3,3 - A Administração MünMpa! não aceitará os produtos, em _
devendo o licitantebvencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mes

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-ios no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3 5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consunnidor, no que diz
respSuãs Lracteristicas, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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■í 7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados aoflm a q^se de“e aco com o inLo III, § 6”, do artigo 18, da Lei de Defeno Consumidor.
38 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos P^^^utos o lioitae«gr^á
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto too
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o  ̂ou prejuizo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de pr^^ rtessas conajge|,;:..
3 9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca daf^ijo ato de ®citada na pjosta não poderá ser substituída, exceto por motivq;íustificáve|||m a previa aq^zaçao da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

I estabelecidos como fixos
que apresentar o menor

r do certamé^l^
ídora a empreéa (3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em

ido que será v®
^ planilha abaixt

valores referenciais dos produtos, considej
preço por item, cujos valores estimativos cons1
os

'■V,

V. TOTALVL. UNITUNDQTDDESCRIÇÃOITEM

Impressora Laser Mi^
(aprox. 12.000 página
folhas na baíito i
multiuso e 70 tóth|t,no ADl^terfaces: USB de alta
velocidals;. 80^|4t/g/n, Duplex,
CompaM^fe, com '%psitivoS%*,óveis: AirPririt,
p.nnnio Bfàmi iPrint&Scan, Cortado

íixSO folhas lejapa
R$55.200,00R$5.520,00UND10

1

j|l. Tecnologia de Impressão;
Tint&Scann0í^'Wi-Fi, Impressão Colorida,

o  'mjria^^iiMáginas em cores ou 4.500 páginas
em^ífeto. 3‘'^'^1; imprimA, copia e digitaliza.
Velocicfaá0.de impressão em preto - Imprima até 33
páginas pof minuto. —
Computador com processador Intel Core Í5, monitor
18,5" led Is19c301, leitor de cartão, Placa Mãe 1155

3  IPMH61P1 i3 Í5 i7 Com FIdmi, Mem DDR3 ou superior
4GB, HD SATA 1TB 72010RPM, Gabinete, Teclado
(ABNT 2), Mouse. Garantia de 01 ano.

R$27.600,00UND R$1.840,0015

R$70.220,25R$4.681,35UND15

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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laturass

Computador com processador Intel Core i3, monitor
18,5" led Is19c301, leitor de cartão, Placa Mãe 1155

4  1PMH61P1 i3 i5 i7 Com Hdmi, Mem DDR3 ou superior
4GB, FID SATA ITB 72010RPM, Gabinete, Teclado
(ABNT 2), Mouse. Garantia de 01 ano.
Computador para SERVIDOR com processadorlntel®
Xeon® E-2236 (3.4 GHz, 12M cache, 6 núcleos/12
threads, turbo 80W) , RAID: C22, RAID 1 para SATA
incorporada S140 (2 HDDs SATA ou SSDs SATA),
Chipset Intel C202, DDR3 de 8GB até 1.600MHz, com
capacidade até 32GB{4 slots DIMM). HD SATA 1TB, 4
slots PCele G2; 2 slots x8{um com conectores x16) 1
Slot x4(com conector x8) 1 slot x1, Controladores RAID,

^  Controladores de rede Broadcom BCM 5722 de p^
única, mais uma adicional. Adaptador Gigabit ET In^
de duas portas, placa de rede Ethernet
x4 Fonte de Alimentação única cabeada (495W),''^

G200eW com 8MB '4^
de video Matrox

R$72,750,00R$3,637,50UND20

<v

■V.
w.

ir
R$9,850,00

•A

'4

memória, Teclado (ABNT 2), Mouse Mo. Windows
Server® 2019 Standard, 16 núcle^&stalação defárica. sem CALs, várias ‘ingua^ ^
NOTBOOK - Notebook Intel
até 16Gb, HDD SATA Itb, Tel^^
Bluetooth, Wireless b/g/n, Ethernet^
Entrada VGA, USB^É
Operacional Windowa^
NOTEBOOK <p^
4.6GHz, .cachéíi|
Windows:;;^. Home'

8

insivel
DLE

;45)
L SistemaSD

5í34*s
m

CÔ^J7-8565in:t«^Z até
-core, 8" geração)

,
R$53.225,00R$5,322,50UND0>)

6

,
de 64 bits - em

de ví^^edicada AMD ^
^DR5, memória de 8GB
Risível até 16GB (1 slot

SSD ^ 128GB+ HD de 1TB

entador Automático A4 / Oficio para
^llocidade de 50ppm / 80ipm (frente

e v7^^ocuní^os Longos até 1.27 metros. Ciclo 5
diário dl-&0 digitalizações. Detector ultrasonico de
dupla aliméfeão.
ROTEADOR: Interface: 4 Portas LANIO/lOOMbps, 1
Porta WAN 10/100Mbps, Botões: Botão WPS/Reset ;
Botão Wireless On/Off; Botão Power On/Off, Tipo de

^  antena: 4 Antenas Externas, Padrões Wireless: IEEE

,8MB
Lart

-. íSi

(1x8GB),D
ŷ*

‘•í V.

iner^
©çume

•*v.

1
8

3

R$41.250,00R$8.250,00UND
7

R$25,755,00R$5.151,00UND

R$13,500,00R$450,00UND0

IEEE 802,1 lac/n/a 5GHz802.11n/g/b 2,4GHz,
Frequência: 2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616,041/0001-70
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lW.275.00

R$16.850,00

R$5.70Q,QQ

R$8.835.00

R$285,00UND15
Switch 8 Portas. Gigabyt

Switch 24 Portas. Gigabyt

Auto Transformador 1000 VA

Auto Transformador 2010 VA

Nobreak SMS 12Q0VA Bivolt

Nobreak SMS 6Q0VA Bivolt

Nobreak SMS 800VA Bivolt
Estabilizador: 1000VA (1000 Watts). Tensão nominal de
entrada: 127v I 220v (Escolha Pela Chave Seletora).
Tensão nominal de saída; 115v. 4 tomadas de saída
padrão N8R14136. Tipo de tomada: 104 - Tripolar (2P
+ T) Frequência:60H2. Cor: Preto ..

Teclado para Desktop com conexão USB/PS2 -
Mouse usb 2.00, sem fio.

Memórias DDR3.4gb 1333 Mhz Pc3-10600 ^
Mouse Pad: Ergonômico com P\i\so. Corí
Preto

&

10
R$1.685,00UND10

11
R$190,00UND30

12
R$294,50UND30

13
R$40.800,00

R$27.300,00

R$1.020,00UND40
14

R$682,50UND,40
15

R$35.800.0095,00UW40 < *
Sá,16

A
«•

%
.700,00^00UND

17

m

R$2.747,50UND50''l
18

A'.VJ

R$2.625,00

R$10.918,00
50

19
R$272,9540

20
R$1.495,00R$29,90UND

21

R$9.700,00R$970.00COMROTEADOR GROOVE A-52H(^MUAI-
ANTENA, 15DBI
Cabo de Rede UTP Cat 5e Compati^^m os

100BASE-T OB10BAjde rede

UND1
22

AS

Suporta Tráfego ’
Construção;
condutores S)

t- Vf^

m/1000

de

rMIados

lit \
ts fri

R$19.500,00R$3,90METROS5000de cÕbtè^vPU, 24 AW23
Cor páM?'

CM)^fÍÍ|f.ação seqüencial
llilita no'®culo dos lances
^ftid;4,8mm

empolie%no esp^
externsft-

métrica (

na

^nte qü^
etro nparainstal^p

^.nector Rim^abTO^e LanTlug Ethernet corpo em
*"^stico%, altd^acto(UL 94 V-0), Vias de

em bronze íosforos com camadas
me 1.27um de ouro. - Atende FCC

68,5^1^ - Int^rência E!etromagnética).Contatos
adequá^^fra conectorização de condutores sólidos
ou flexiveis:^'''
Fonte ATX 450W. 20+4 Pinos Bivolt Com Seleção
Automática

FONTE NOTEBOOK 450 UNIVERSAL

batería PARA NOBREAK

at

óm

"mi

R$1.225,00R$1,23UND1000
24

R$5.950,00R$297,50UND20
25

R$2.625.00R$175.00UND15
26

R$2.175,00R$145,00UND15
27

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616-041/0001-70
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«atura

ss

R$20.100,00HD Externo Portátil de 01 TB, velocidade de
Transferência de dados USB 3.0

HD interno Portátil de 500, velocidade de Transferência
de dados USB 3.0
SSD 480GB, SATA, Leitura SOOMB/s, Gravaçao
350MB/S

31 Pen drive 16 GB

32 Pen drive 32 GB
33 Pen drive 8 GB

34 Refil para impressora Epson 3110
35 Refil para impressora Epson 3150

36 Refil Para impressora EPson L380
Toner Para Impressora hp LaserJate PR'
M426FDW

38 I Toner Para Impressora Xerox WorkCentre 3550
39 Toner Para Impressora Brother DCPjJ
40 Cilindro Impressora Xerox WorkÇenter _

Unidade de cilindro comple^^pres:
DCPL5652DN
Unidade Fusora para impressoras^
DCPL5652D

28

29

30

/ ■

37
%

i2DN

Brothe

41

iultifui

42

R$670,00UND30

R$10,600,00R$530.00UND20

R$18.000,00R$600,00UND30

R$5.900,00R$59,00U100

R$8.137,00

ll^poo.QQ
"*^^^^1^000,00

UN100

UND là R$48100
9. .

00íO®.UND

R$4.000,000,00UND■í
R$6,400,00UND:í '

■Sr
R$9.500,00R$190.0050 y. ^

UN& R$16.800,00
R$12.775,00

R$1.500,00

R$240,0070
R$182.50UND

R$50,00UND

r R$11.700,00R$195.00UND

R$62.500,00R$1,250,00UNDlO

R$779.282,75ENS
V

*9*

4. DO VALOR ESTIMADèí^ÇONTÍÉ^ÃO
4.1.0 valor mâximMSSwdo em participar deste c«é de R$ 779.282,75 (setecentos esetenta e nove mil, duieitüQs e oif«^, dois reais  e setenta e cinco centavos).
5 DO PERÍODO DE VIC3ÈNCÍÀ'^RP
5.1 O praisçi.íle viáênçia;.da^a de
meses.

6. DA legislaçÂo;ãplicada

Lei nMO 520 "d'tT7Te !ulhfde°2^^^^^^^ "" Lei n“^8.666. de 21
p»d..« »*«»«“•"»“

Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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£ Fls:3tÍ6-^

Awi latura

públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matena.

;ao

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7 2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, confornie ^de toSenloLbida pela CoLtada. horário das 08:00 às 13:00 horas, Sendc^ef^^d^carga por
conta do fornecedor até o local indicado. M-

. •*> *'v ’ ''//■

fornecidilctto executado erfíéss^cordo com os termos do Edital

como a

ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE E

8,1 Os produtos deverão ser entregues °
(tantos quantos forem necessários), de acorOTOJi ^

feS?”“4Í
a critério da Prefe'É^;:Municipat;:;;^ nenhtí^.;lespesa adicional, sendo o f e , g 9
fornecedor até o lockdàii^azenáítifâ

EGA DOS
9.<:

pivo solicitado pela Secretaria Municipal
pa Secretaria Municipal.

á de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da8.3 máximo p^a eritÈ^, para ós produtos, seraordem.^.;f6njftçiíTiento ifes prodútop;pela contratada.

8 4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
artigos Lei FÉeral n° 8.666/93 e suas alterações.nos

fi A^ pntrpnas de^ão ser com preço C.i.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadase Lerão estrobdgl^^^^^^ aconípanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discnminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o8.6 O Contratado fica obrigado a
recebimento provisório não importará sua aceitação

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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vierem a ser recusado, sendo que o
8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum ™tivo sairem

degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição

8 9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 ® òrtas^ oara a
da Administração Municipai, de qualquer produto entregue fora ^,í|P ''
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pelarPíáfeitura Municipaí

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta iicitação, será sob.:reáime d%cuçâo indireta.:óbservando o prazo e
O local de entrega e as demais condições expostas neste T^.fno.

9/.-.

9i

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratu|||çs acréscimos'òülitressões que f ""
riSSqleextdl^^èlJiS^ooM^^^

devidamente atualizada;
9,4 Dar ciência imediata, que

'Má
%

‘■91.

Município, e as disposições legais estaduais e federaisX-.

9.5 Responsabiliza-se pefê^|nos cã^^ps diretamente à contratante ou a
dolo naexecuçãQiíáOvÇpntrato
9.6 Prestar os esôíárecimentos, que lhe fòfé|i:-.solicitados e

e da^^p^^,por s‘%agem^^:

n

as

enc

t

terceiros decorrentes de sua culpa ou

atender prontamente ás reclamações sobre seus

er durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes por
ões de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,ele assumidf^|odas

ÍS tSíl£Sutrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos,
qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos9 .10 Comunicar, por escrito, à Contratante

que iulqar necessários.
9 11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua

definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

integridade até o uso; com data de

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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iQtura

9 13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas no ‘°'al ou em parte o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
9 14 A^Prefeitura Municipai de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferencia deSonsa“e da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
yy-

i|o dí-iÉ io contrato;Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fo^neci
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à boa execuç^^das obrig^^es coM

permitir o iivre acesso de representantes, prepostos ou empregados ̂ gfofítratada as|t!0|#endenciâs, desde
que estes estejam devidamente identificados:

Comunicar à Contratada, através do executor designado^

10.1

10.2

durante a execuçãol^^roblema que o^
10.3

VA-."
dos materiais;

Fore°crateSTdrctr^^^^^ desde-gue atendidas as Obrigações10.4

10.5

Contratuais;
Receber e conferir 0 objeto: ,,
Recusar 0 objeto que não estiver de aò<^^. com -r ., ;
Prestar as informações e os escl^ecimefí%jue venham a se^çiolicitados pela contratada,Sender o pagamento da Nof%sçal sè%jue houver píggaçào contratual pendente por parte da

Sr 29, incisos ili, ,V e V, da Lei n» 8.666/93

iSt 1 '‘®/ícar à'SS^'^fc^@0jf^regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório
smols ci0Í@S3

10.12 Outras obrigaçoesço||tantelí|^ta de Registro de Preços e do Termo de Referência
11-DA FISCAÜ^^ODO

10.6
as

10.7

10.8

10.9

e a

‘•y*
•y/

x<

%
l^^ctiva prestação de serviços serão acompanhadas  e fiscalizadas por
dignados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.1 A execução da Çontr$|g e a
servidqrês (fiscai e sub'§

11 2 Ao Fiscal còmpete adompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos
pendêrUS suMfeurso de sua execução, determinando  o que for necessano a regularizaçao das faltas,problemasmryLs/lforme prevê o art, 67, da Lei n” 8.666/1993 e suas alterações posteriores.ou

12 ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do Art. 65 da LeuL

decorrência de eventual redução dos preços praticados no

junto aos
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

35



«II ■ illi -ít

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

prpffiTURA municipal de feira nova do MARANHAO

STríitsí c—. .,é.pi. B.n«,i.,.. —.«»
bsncàriã

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com
retificação e reapresentação.

13 5. 0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivadoppos aj;
empresa contratada, com a apresentação das certidões
piptrnniro9 oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei T^^uoo/yo.
13 6 - O não cumprimento do subitem anterior impiicará
apresentação das referidas certidões negativas, não no
13.7 A nota fecal/fatura deverá ser em.tida pela fecaiíaturas emitidas com

•esa contratada para,Vi

erro serão
v^>.

>/L

m. da;açao,^

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO
'4i

14 1 O objeto deste Termo poderá ser fóliyizadof|^pntrato Adr^ativo, fas condições para sua execução, os clireitosÍ|i||açõés:^|^|p^de acordo com os dispositivos norma
l'r2Tvigência dos contratos desta Í%ão obeiirerão aos termos do art. 57 da Lei n” 8.666/93^s

c ^ - , 1 rin -i nTrtir^^^W^^^^^^denrin. no interesse da administraçao, mediante Termoprazos serão contados a panir * _ occ/qo

formas previstas ̂ ,rt. 78%|a lei e aiterações posteriores.
casos e

'f

de 2021.Maranhio - MA deNova

■/

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal

X-

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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í wíüro

MiNtJTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÀO ELETRÔNICOANEXO II-

na cidade de0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)
/UF, inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000. neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador da matrícula funcional n° considerando o
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200...,

RESC^.y:^,.,registrar os preços da(s)
classificaçã(SgF'èÍa(f^filçançada(s) e na(s)

constantes

; e em

julgamento da licitação na modalidade de pregão
,/ /200 processo administrativo n.°

na

depublicada no

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se
na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aiterações, no Decret^^.892, de
conformidade com as disposições a seguir;

Vi

«ívy

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para^Sutura contrataçãp,de empresas do ramo para o
fornecimento parcelado de equipamentos e suprimentos^id? informáticaií para atender a detnanda
operacional da Prefeitura de Feira Nova dq^ilaranhão - MA iStts Unidades Administrativas, conforme/20.,,,‘4ijké parte integrante desta Ata, assim como

n®Termo de Referência., anexo do edital de
a proposta vencedora, independentement^.transc*iíç|p

V

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas2.1. O preço registrado,.a§.especf^
na(s) proposta(s) são as

:oes

-yj-.yy.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
TEL.:( )

E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da3.1. A ata de registro de preços, . . ~
administração pública que não tenha participado do certame licitatóho, mediante anuência do orgao gerenciador

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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condições e as regras estabêíêcidas
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, asdesde que I.

na Lei n" 8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de 2013

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
prorrogada,

5. REVISÀO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado penodicamemj
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registr|

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se
Administração convocará o(s) fornecedor(|&).|ara
mercado.

á de 12 meses, a

-4

oa

X

preço

n'
■a

V,

 partir da sua assinatura, não podendo ser

c- fA.

■/'// ,
Ti’intervalos na
ssta Ata.

ores a 180'(cento e

%
a

dos^eços praticados no
à Administrã^^romover as negociações junto

mercado por motivo superveniente, a
a reduâ dos preços aos valores praticados pelo

■A.

re|%;^ior praticado peio mercado será liberado do compromisso
x

íU5.4. O fornecedor que não
assumido, sem aplicação^íJe perii re.

.X

aos valores de mercado•4 icedores que aceitarem reduzir seus preços5.4.1. A ordeiT^ll^ classif^í
observará a cfâ| Ção or

IO

O tortÍfi@âe superior aos preços
>A

registrados e o fornecedor não puder cumprir o
5.5. Quando o preçõ;;^
com^fR^.,.0 órgão

M

•■N

apresentados;'-^

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registrode preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçao mais vantajosa.

REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

^  CNPJ; 01,616.041/0001-70

5.7. O

38



III ■ I

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

prpfpitURA municipal de FEIRA NOVA DO MARANH^

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou
justificativa aceitável;

5.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu

mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de c|
0 órgão gerenciador e órgão(s) pailicipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditór^^a ampla defes^^

5 9 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS P
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU F^A MAIOR, OC^EJUDIQUE
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFIC^^^

5.9.1. Por razão de interesse público;
5.9.2. A pedido do fornecedor.

instrumento equivalente no prazo estabele

preço registrado, na hipótese deste se

^r contra

V.

.■■/■A'.

5,7.2ens ■

%

k OCORRER

4

■>,

❖
m'

cido pela Administração sem
\

/'M

m 6<

i mif) r ̂
V

V

e 5.7'^|rá formalizado por
V.

p. FATO SUPERVENIENTE
Ò CUMPRIMENTO DA ATA

I

p

Wí:®

6. DAS PENALIDADES,

Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital

aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
. 5", inciso X, do Decreto n” 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

^às^cXatações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
^talidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

;rá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

%

ciadof'^á

•//.

6.1. O descumprimento da
m:

6.2. É da competê^iã d^rgão g
pactuado nesta ata pre?

imento dis& '
W/.-y... .7'A

%

res0 d

ão daórgão
W^y}.

'jí-; o
.y

6.3. Oórgão jiáSfeipanté
Decreto n° 7.892/2Q13, dada a
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, a® “brigaçoes
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a)uste, encontram-se
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 0 acréscimo
termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou sei co„ ig- - do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,

termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos

de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos

nos

teòlt'^] lois de lida e
validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .  .. 'Para firmeza e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.
'Ú

de 2020.

Represent

registrado{s)rnecedrepresentante

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

40



. de pfi,'I • 1111 -it

hI, t:
“^rjí:
':;^íESTADO DO MARANHÀO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

J20ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

QUE FAZEM

EA EMPRESA
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA H°
ENTRE SI 0(A).....

(órgão)
./Estado

por intermédio do(a)
na cidade de

le^tâd
^expedida pelá^

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

, portador(a) da Carteira de Identidade n
doravante denominada CONTRATANTE, e o{a).

Sr.

r><\

e CPF n°

,  inscríi^ig) no CNPJ/MF sob
'Ifeavante designada

porí^f) da Cartea de Identidade n”
' " >0 que consta no Processo n°

1993. da Lei n® 10.520. de
i° 7.892. de 23 de

/20,.... por Sistema

0
%.• •/, <v»**1

.y-emsediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.(a)
expedida pela (o) e CPF n° h oi h '

e em observância às disposições da Lei n® B^^de 21 de j
17 de julho de 2002 e na Lei n» 8.078, de 199(^digo de I
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Ter^te Contrato, 9

•r
n°

,  tendo emV.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

.ítefonÃãMíá|!l!Ç.imento parcelado de equipamentos e suprirnentos de
da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

1.1, O objeto do presenfa Termo
informática, para

Administrativas, conforme Tê^^^e Re

. V

:ia

âl do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora1.2. Este Termo de>^m|
independentemente df frai

3 vincu
P.-.

0.

'■W'-
❖m

í:3; •/-
.V

•sf

01.3.

•"'<4

EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE;
TEL.;{ )

E-MAIL: VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOUNID.QUANT.DESCRIÇÃO
ITENS

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ: 01.616.041/0001-70 41
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de f „ ^ Jge t
e encerramento em / / . prorrogável na forma do art. 57. §1 , da Lei n 8.66b, de/ /.

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinal dií^| indiretas de%pntes da execução
ontraL clusive tributos e/ou impostos, encargos s^Js,1rabalhistar%idenciár,osÍsca,s e comem,ataxa de administração, frete, seguro e outr^sários ao cte^ento integral do objeto da
contratação.

.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contra
orçamento da União, para o exercício de 20....

A

¥;•

^g^^^otação orçamentária própria, prevista no>estão

Gestão/Unidade;

Fonte;

Programa de TrabAo:
r-N

Elemento de *>

Pl:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

ke demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.'•A

5.1.0

X

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Termo de Referência, anexo a estedo reajuste do valor contratual são as estabelecidas no6.1. As regras acerca

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueias previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FlSCALIZAÇAO.

91 A fecaiização da execução do objeto será efetuada por " „

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

signado pela
da sua

>iCQ

problemas observados, conforme prevê o art, 67, da Leí#,666/1993 e suaS;^eraçoes posienoou

•' //•

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a)

10 CLÁUSULA DÉCiMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
ATAMTc o aotl^^ orevistas no Termo de Referência, anexo10.1. As obrigações da CONTRATANTE e dâ^^RATA^|0|gpps previsias

do Edital. jaiBnrn

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções referetít%|xecuç^ contrato são aquelas previstas no
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

TRA

m

11.

Termo de Referência, anexo do Edital
11.1.

.

Q PRESENTE PODERÁ SER RESCINDIDO:
12.1

I a XII e XVII do art, 78escntó da Administração, nas situações previstas nos incisos _
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçao

12.1';1,:Ppríití?.:í!0jlate^,,e
da Lei (íí1^|i!J,com as consequências indicadas no
das sançõlsí^eyistas rií^ermo de Referência, anexo ao Edital,

II, da Lei n° 8.666, de 1993,

formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito a

12.1.2. Amigavelniente, nos termos do art. 79, inciso

12.2. Os casos de rescisão contratual serão
prévia e ampla defesa.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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pppcpmiRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
de rescisão administrati\^( tvro

direitos da CONTRATANTE em caso12.3. A CONTRATADA reconhece os
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS12.4. O TERMO DE
CONFORME O CASO:

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

12.4.1. Balanço dos

v*..

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de^itrato para qua

13.1.2. Interromper a execução contra%f,.sob afê||
nos casos previstos em lei,

^ y-.

i
de ina

hy.

^|>e.peração financeira;
nto por parte da CONTRATANTE, salvodimi

■í-':

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Kplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.-se-àoitratUi14.1. Eventuais altei ICl

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
iè o^imitel|^% (vihfè e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

aceitaf^ttE mesmas

se fizerem necessários

.3.-Á?-$Mpx®ssões re8^!^tant^j^gj,acordò celebrado
(vint^^ÍÍ!Í-^|çgnto)%valorlrtiÊfal atualizado do contrato

•X><‘

entre as
14.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

151 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°^666,
Hp 1993 na Lei n° 10 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos a r^inisrai ^

normas e princípios gerais dos contratos.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16. cláusula décima sexta - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diano Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorí
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art^ 55, §2

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato to
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraent^^

•y-í--

;ecução deste Termo

FEIRA NOVA DO MARANHÂ^^jA, de 20de

. /

Re^íisáveí AAa CONTRAT«rE

m
/,

ida CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PPFFFITI IRA MUNICIPAL DE FFIRA NOVA DO MARANHÃO atura

CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021
ANEXO IV - MODELO SUGERIDO

de de

Prezados Senhores.

0

à

neste
(empresa), com sede na cidade de

, portador do CPF n.° e R.^i "
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discrpif^s para RegistrMe Preço para futura
contratação de empresas do ramo para o fornecimento .pSplàd^i# equipameni|!|, e suprimentos de
informátL, para atender a demanda operacional da Prefeitura f.Hfl
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referê^.. objeto do PR^Ip ELETRÔNICO N. /2021
-SRP

por
inscrita no

«•<*

Xv v

enta) dias. contados a partir da data de sua
ma) Prazo de validade da proposta, que não pod^ser inferior a 6

abertura; .
.

V*

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social;

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°;
Endereço;
Fone; _

CEP;_

Cidade;

Banco _

•yy,.

i

n°; ' :ot

4

i.<

''6-.
y

-

y.'/Á

X-

’7ky

U  VFa)Ç-mhouver);

Es&

’Vy-\

7t
-y..-

,0-
Coii

lyei pan^âínatura do contrato;Dados doa)
'Ã

Nome;
y.

RG
f 'f.

CPF V
»•

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

V
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